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ADI 7077 Mérito
Relator(a): Min. Flávio Dino
REQUERENTE(S): Procurador-geral da República
INTERESSADO(A/S): Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
ADVOGADO(A/S): Procurador-geral da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de
Janeiro
INTERESSADO(A/S): Governador do Estado do Rio de Janeiro
PROCURADOR(ES): Procurador-geral do Estado do Rio de Janeiro
AMICUS CURIAE: Associação das Operadoras de Celulares (acel)
AMICUS CURIAE: Associação Brasileira de Concessionárias de Serviço Telefônico Fixo Comutado
(Abrafix)
ADVOGADO(A/S): Adriele Pinheiro Reis Ayres de Britto - OAB's (23490/DF, 423372/SP)
ADVOGADO(A/S): Nara Pinheiro Reis Ayres de Britto - OAB's (68922/BA, 423387/SP, 50476/DF)

Decisão: Após os votos dos Ministros Flávio Dino (Relator), Alexandre de
Moraes, Cristiano Zanin e Cármen Lúcia, que: i) rejeitavam as preliminares; ii) conheciam
da ação direta e julgavam parcialmente procedente o pedido, para declarar a
inconstitucionalidade das alíneas "b" e "c" do inciso VI, bem como do inciso VIII, todos do
art. 14 da Lei nº 2.657/1996 do Estado do Rio de Janeiro, com a redação dada pela Lei
estadual nº 7.508/2016, cumprindo que se observe a alíquota geral de 20% (vinte por
cento), prevista no inciso I do art. 14 daquele diploma legal, como patamar máximo do
ICMS a incidir sobre energia elétrica e serviços de comunicação, com ressalva de
entendimento pessoal em sentido diverso; iii) em atenção ao primado da segurança
jurídica, com base no art. 27 da Lei nº 9.868/1999, propunham sejam modulados os
efeitos desta decisão, nos termos conferidos à modulação operada no Tema nº 745 da
Repercussão Geral, em que se estipulou a produção dos "efeitos a partir do exercício
financeiro de 2024, ressalvando-se as ações ajuizadas até a data do início do julgamento
do mérito (5/2/21)"; e, por fim, iv) declaravam suspensa a eficácia do art. 2º da Lei nº
4.056/2002 do Estado do Rio de Janeiro, ao advento da Lei Complementar nº 194/2022,
o processo foi destacado pelo Ministro Luiz Fux. Falou, pelo interessado Governador do
Estado do Rio de Janeiro, a Dra. Isabela Leão Monteiro, Procuradora do Estado. Plenário,
Sessão Virtual de 29.8.2025 a 5.9.2025.

Decisão: Após a leitura do relatório e a realização da sustentação oral, o
julgamento foi adiado por indicação do Ministro Flávio Dino (Relator). Falou, pelo
interessado Governador do Estado do Rio de Janeiro, a Dra. Patrícia Perrone Campos
Mello, Procuradora do Estado. Ausente, justificadamente, o Ministro Nunes Marques.
Presidência do Ministro Edson Fachin. Plenário, 17.12.2025.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido,
a fim de declarar a inconstitucionalidade do art. 14, inc. VI, b e c, e inc. VIII, da Lei nº
2.657/1996, alterado pela Lei nº 7.508/2016, do Estado do Rio de Janeiro, ratificando a
presunção de constitucionalidade do art. 2º, inc. II, da Lei nº 4.056/2002, alterado pela Lei nº
8.643/2019, do Estado do Rio de Janeiro, com declaração da cessação de sua eficácia pela Lei
Complementar nº 194/2022. Tudo nos termos do voto do Relator. Ausente, justificadamente,
a Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Ministro Edson Fachin. Plenário, 4.3.2026.

Secretaria Judiciária
ADAUTO CIDREIRA NETO

Secretário

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.869, DE 9 DE M A R ÇO DE 2026

Renova a concessão outorgada à Companhia
Catarinense de Rádio e Televisão, para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia
digital, no Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto
no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº
53115.022483/2020-24 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze
anos, a partir de 11 de agosto de 2021, a concessão outorgada à Companhia
Catarinense de Rádio e Televisão, entidade de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 82.611.617/0001-08, conforme o disposto
no Decreto nº 78.099, de 20 de julho de 1976, renovada pelo Decreto de 30 de julho
de 1992, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 61, de 26 de junho de 1996, para
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, no Município de Joinville, Estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes,
pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sonia Faustino Mendes

DECRETO Nº 12.870, DE 9 DE MARÇO DE 2026

Renova a concessão outorgada ao Centro Norte de
Comunicação Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e
imagens em tecnologia digital, no Município de Palmas,
Estado do Tocantins.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo
com o que consta do Processo nº 53900.022289/2014-44 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir
de 27 de janeiro de 2015, a concessão outorgada originariamente ao Sistema Goiano de
Telecomunicação Ltda., conforme o disposto no Decreto de 28 de dezembro de 1998,
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 181, de 14 de dezembro de 1999, transferida ao Centro
Norte de Comunicação Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.755.356/0001-06, conforme o disposto no Decreto de 13
de junho de 2008, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Palmas, Estado do Tocantins.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sonia Faustino Mendes

DECRETO Nº 12.871, DE 9 DE M A R ÇO DE 2026

Renova, a concessão outorgada à Televisão Paraíba Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no
Município de Campina Grande, Estado da Paraíba.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, incisos IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53000.007081/2014-49 do
Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 14
de novembro de 2014, a concessão outorgada à Televisão Paraíba Ltda., entidade de direito
privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 08.584.526/0001-78,
conforme o disposto no Decreto nº 90.287, de 9 de outubro de 1984, renovada pelo Decreto de
29 de agosto de 2002, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 25, de 20 de fevereiro de 2008,
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Sonia Faustino Mendes

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Medida Provisória nº 1.338, de 6 de março de 2026, publicada no Diário
Oficial da União de 6 de março de 2026, Edição Extra nº 44-A, Seção 1, Página 1, nas
assinaturas, leia-se: LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA e Antônio Waldez Góes da Silva.

Presidência da República
D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 162, de 9 de março de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do ato
constante da Portaria nº 19.941, de 6 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de novembro de 2025, que outorga autorização à Associação Comunitária
Cultural de Brazópolis, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Brasópolis, Estado de Minas Gerais.

Nº 163, de 9 de março de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional à apreciação do
ato constante da Portaria nº 20.252, de 23 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial
da União de 12 de novembro de 2025, que outorga autorização ao Instituto Emanoel
Sobral, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado do Sergipe.
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